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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 10253/88 
================ 

"Concedo Tl tu.lo de Cidadania Ifonoriiria ao 
Dro José Arthu.r de Carvalho Pereira 11 

0 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu. sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 • Fica concedido o Titulo de Cidadania Honoraria v 
do MunicÍpio ao Dr. José Arthur de Carv&lho Peroirao 

• Art. 22 ~ e Titl.110 de que trata esta Lei,, representado por 
diplomo. especialmente confeccionado,, será entregue em Reunião Es= 
pecial da Câmara Municipal de Santa Luziao 

Arto 511 ~ Esta Lei entr8lrá em vigor na data de sua publica .. 
~ ~ . 

çao0 revogadas as disposiçoea em contrarioo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,, 25 DE AGOSTO DE 

1988., 
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